
 

 

 

   
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

Processo Licitatório Administrativo n° 019/2024 

 

 O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 83.024.687/0001-22, situado na Avenida Anchieta, n° 838, Centro, Anchieta/SC, 

representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Senhor IVAN JOSÉ CANCI, TORNA 

PÚBLICO a quem interessar, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

Menor Preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal n° 267/2023 e 

demais legislação aplicável. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 11/04/2024, HORÁRIO: 

16h00min   

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 18/04/2024, HORÁRIO: 07h30min 

 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE  WWW.BLL.ORG.BR, NO 

DIA 18/04/2024, FASE DE LANCES COM INÍCIO ÀS 08h00min ATÉ ÀS 14h00min, 

HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no 

site www.bll.org.br,  nos termos a seguir: 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA, A FIM DE REALIZAR 

MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE CANINOS E FELINOS (CÃES E GATOS) NO 

ÂMBITO DE TUTORES DE BAIXA RENDA INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO 

PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADUNICO), CONFORME 

DISCRIMINADO E LEIS MUNICIPAIS Nº 2.429/2019, Nº 2.552/2021 e Nº 2.694/2023. 

1.2. A contratação faz-se necessária em atendimento a Lei nº 2.429/2019, que instituí o Código 

Municipal de Direito e Bem Estar Animal e o Programa de Manejo e Cuidado dos Animais 

Domésticos, estabelecendo normas de proteção, manejo e cuidados aos animais, visando 

compatibilizar estes, ao desenvolvimento socioeconômico com a preservação do meio ambiente 

e o convívio harmônico em sociedade, na forma de diretrizes contidas na Constituição Federativa 

do Brasil, e nas normas infraconstitucionais. 

1.2.1. Dentre os objetivos da Secretaria, está o controle da população de animais domésticos do 

município de Anchieta, por meio de políticas públicas de castração. Tem-se a urgência da 

preocupação com a saúde pública, tendo em vista que os animais podem acarretar doenças 

zoonóticas para a população. Logo, o controle da natalidade faz-se de suma importância. 

1.3. A prestação de serviços deve ser executada conforme tabela e especificação constante abaixo: 
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LOTE Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

01 1 35,00  UN Castração de Pets (gatas, gatos, 

cachorras e cachorros) até 10 kg, 

com kit medicação pós-operatório e 

cone elizabetano. 

230,00  8.050,00 

01 2 23,00  UN Castração de cachorras e cachorros 

de 10 à 20kg, com kit medicação 

pós-operatório e cone elizabetano. 

250,00  5.750,00 

01 3 2,00  UN Castração de cachorras e cachorros 

de 20 à 30kg, com kit medicação 

pós-operatório e cone elizabetano. 

350,00  700,00 

 VALOR TOTAL R$: 14.500,00  

 

1.3.1. A prestação dos serviços deverá acontecer no mês de maio de 2024, conforme data 

estabelecida pela Secretaria Municipal de Administração no Chamamento Público de Mutirão de 

Castração. 

1.3.2. Todas as despesas inerentes à prestação de serviço deverão estar inclusas na proposta 

apresentada e suportadas pela empresa participante. 

1.3.3. A quantidade determinada para castração é estimativa, sendo que somente será feito 

o pagamento referente aos animais que serão realizados os procedimentos cirúrgicos.   

1.3.4. A empresa vencedora do lote deverá dispor de UNIDADE MÓVEL VETERINÁRIA 

EQUIPADA, sendo que os serviços deverão ser prestados na sede do Município de 

Anchieta/SC. 

1.3.5. Compete a Contratada a realização dos procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos 

determinados por técnica do gancho para castração de fêmeas e machos dentre cães e gatos de até 

10kg, cachorras e cachorros de 10kg à 20kg e 20kg à 30kg devendo estar incluso a mão de obra 

do profissional médico veterinário, materiais descartáveis e anestésicos para a realização do 

procedimento, colar elizabetano e a medicação (antibiótico e anti-inflamatório- pomada 

cicatrizante) pós-operatória para utilização nos 07 (sete) dias subsequentes. 

1.4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: (Na inspeção todos os itens devem estar dentro da 

unidade móvel para devida vistoria) 

1.4.1. Os procedimentos deverão ser realizados devendo o credenciado dispor de todos os 

recursos, local apropriado, medicamentos, instrumentais, utensílios e demais equipamentos 

necessários para a prestação dos serviços dentro dos padrões de qualidade da ANVISA; 

1.4.2. Os serviços prestados deverão ser executados com zelo e dedicação profissional; 

1.4.3. Os procedimentos de contracepção em cães e gatos devem ocorrer em ambiente fechado, 

restrito, de tamanho compatível com o número e fluxo de animais a serem atendidos por fase do 

procedimento. Para tal, deve-se observar a estrutura mínima estabelecida para o centro cirúrgico 

nos termos da Resolução CFMV 1275/2019, tais como: 

a) ambiente para preparo do paciente contendo mesa impermeável; 



 

 

 

b) ambiente de recuperação do paciente contendo: 

I. provisão de oxigênio; 

II. sistema de aquecimento para o paciente. 

c) ambiente de antissepsia e paramentação imediatamente adjacente à sala de cirurgia, com 

pia e dispositivo dispensador de detergente e torneiras acionáveis por foto sensor, ou através do 

cotovelo, joelho ou pé; 

d) sala de lavagem e esterilização de materiais contendo equipamentos para lavagem, 

secagem e esterilização de materiais por autoclavagem, com as devidas barreiras físicas; 

1.4.4. O ambiente de recuperação do paciente contendo: 

I. provisão de oxigênio; 

II. sistema de aquecimento para o paciente. 

A sala de cirurgia deve conter: 

I. mesa cirúrgica impermeável; 

II. equipamentos para anestesia; 

III. sistema de iluminação emergencial própria; 

IV. foco cirúrgico; 

V. instrumental para cirurgia em qualidade e quantidade adequadas à rotina; 

VI. mesa auxiliar; 

VII. paredes e pisos de fácil higienização, observada a legislação sanitária pertinente; 

VIII. provisão de oxigênio; 

IX. sistema de aquecimento para o paciente;  

X. equipamentos para intubação e suporte ventilatório; 

XI. equipamentos de monitoração que forneçam, no mínimo, os seguintes parâmetros: 

temperatura, oximetria, pressão arterial e frequência cardíaca; 

1.4.5. Possuir área de expurgo distinta com equipamento de refrigeração para armazenamento 

de vísceras e demais dejetos, sem possibilidade de cruzamento de contaminação com a sala de 

cirurgia e/ou sala de esterilização, bem como para acondicionamento de material perfuro-cortante 

e demais demandas do ato cirúrgico; 

1.4.6. As áreas de recepção dos itens contaminados, da limpeza, do preparo, do empacotamento 

e da esterilização do material devem ser instaladas distintamente, respeitando os fluxos de área 

crítica e não crítica, impedindo o cruzamento de materiais sujos e limpos, a fim de evitar que o 

processo seja inadequado, seguindo a sequência das atividades e técnicas; 

1.4.7. Dispor de reservatório próprio de água tratada suficiente para a realização do número de 

cirurgias; e reservatório para a água utilizada durante a realização das atividades, com capacidade 

para retenção até o posterior descarte, em local sanitariamente adequado; 



 

 

 

1.4.8. Dispor de um reservatório das águas servidas que deve ser descartado, sempre que 

necessário, em local com rede de esgoto e licença ambiental para tratamento; 

1.4.9. A Unidade Móvel deverá estar provida de sistema de climatização (refrigeração e 

aquecimento) de modo a oferecer conforto térmico, em todas as dependências internas, à equipe 

de profissionais e aos animais. 

1.4.10. A Unidade Móvel deverá estar provida de gerador de energia próprio, compatível com 

capacidade instalada no veículo para garantir o funcionamento integral dos procedimentos, 

inclusive do sistema de climatização. 

1.4.11. A Unidade Móvel deverá possuir infraestrutura adequada quanto à parte elétrica, 

mobiliário e a estrutura física em geral deve aparentar estar em om estado de conservação 

1.5. Optando por participar do certame, deve o fornecedor enviar proposta NO LIMITE DO 

VALOR MÁXIMO PARA COTAÇÃO ESTABELECIDO NESTE Edital. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

Ltda: www.bll.org.br. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Anchieta, denominado Agente 

de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

Ltda. www.bll.org.br. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, classificados como tal nos termos do art. 3º, da 

Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais Empresas 

que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

Ltda.  

3.1.1. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$: 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$: 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$: 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

3.1.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 
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desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  

3.1.3. Caso o procedimento de dispensa eletrônica reste deserto ou tenha participação de somente 

empresa que não se enquadre nos benefícios previstos na Lei Complementar 123/06, a 

administração poderá proceder com a aquisição do produto com empresa de demais porte.  

3.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da dispensa 

diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por 

ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito 

através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 

CADASTRAMENTO. 

3.3. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Anchieta/SC, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, 

que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e 

Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.5. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.6. Não poderão participar desta dispensa: 

3.6.1. Licitantes que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo 

(s); 

3.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 



 

 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.6.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.6.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4. CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: https://bllcompras.com/. 

4.2. A participação do licitante na dispensa eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa; 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 



 

 

 

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 08h00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso às 14h00 horas; 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

5.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste termo de Contratação 

Direta; 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema; 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação; 

5.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação; 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração; 

6.3.1. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração 

no prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance. 

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica; 

6.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance; 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar da data de 

sua apresentação; 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 



 

 

 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, 

desde que insanável; 

6.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

6.8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto; 

6.8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 - Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 

a) Relatório constando a negativa de impedimento de contratação com a Administração Pública, 

denominado Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível no portal do Tribunal de Contas 

da União no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

b) Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o agente de contratação reputará a licitante inabilitada; 

c) Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e 

inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.2. Habilitação Jurídica e Capacidade Técnica: 

7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.2.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  



 

 

 

7.2.8. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica comprovando que o licitante executou, a 

qualquer tempo serviço semelhante e compatível com o objeto desta licitação, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.2.9. Comprovante que a empresa possui Responsável Técnico com registro profissional na 

entidade profissional de classe. 

7.2.10. Comprovante do Profissional que prestará o serviço está devidamente 

cadastrado/inscrito junto ao CRMV. 

7.2.11. Cópia do Alvará Sanitário da sede da empresa. 

7.2.12. Apresentar Certificado de Registro de Estabelecimento junto ao Ministério da 

Agricultura e Pecuária. 

 

7.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.3.1. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS);   

7.3.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa 

ao Estado da sede do licitante;   

7.3.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do licitante;   

7.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais;   

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas (CNDT);   

7.3.6. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial emitida pelo Poder Judiciário 

da sede da empresa licitante. 

7.4. Disposições gerais de habilitação: 

7.4.1. O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no SICAF para 

habilitação dos participantes, sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação 

consultada disponibilizada para todos os demais interessados. 

7.4.2. Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.4.3. Para participar com os benefícios garantidos aos micros e pequenos empresários, previstos 

na Lei Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo próprio do 

sistema e apresentar certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo. 

7.4.4. Microempreendedores individuais (MEI) deverão, para participar com os benefícios, 

declarar a condição em campo próprio no sistema e juntar aos documentos o Certificado de 

Microempreendedor Individual. 

7.4.5. O não atendimento dos itens 7.2.3 e 7.2.4 não acarretará a inabilitação do interessado, 

participando normalmente do procedimento, sem os benefícios da Lei Complementar 123/06. 

7.4.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas para o licitante 

vencedor. 

7.4.7. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (duas) horas, contadas de sua convocação para 

anexar ao sistema os documentos de Habilitação, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato - ou emitido instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento). 



 

 

 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.5. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

8.8. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, prorrogável conforme disposto na 

Lei nº 14.133/21.  

8.9. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.10. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:    

  
06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE / AGRICULTURA   

20.304.0027.2.034 – MANEJO E CUIDADOS COM ANIMAIS DOMÉSTICOS 

DOTAÇÃO: 91/2024 

RECURSO: 1.500.7000.0000 – RECURSOS ORDINÁRIOS.  

 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 

 

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa (calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 9.1) 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Anchieta, 

Portal da BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixa-se o prazo de 5 dias uteis, para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

10.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Anchieta/SC, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Ivan José Canci 

Prefeito Municipal  
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